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L I V R O  DE P O R T â R I á S

s P D R T  A R I  A NQ 2.453 «

0 Senhor CARLOS EUGÊNIO r^ARCDNDES, Prefeito P̂ u- 
nicipal de Lorena, usando das atribuições que lhe sao confer^ 
das por Lei,

R E S O L V E  :

Conceder ao Sr. (V;DACYR LUIZ GIDRDANI, Tesourei- 
ro-Chefe, padrão "UMf lotado no Setor de Tesouraria do Depar
tamento de Finanças da Prefeitura Municipal, 60 (sessenta) dî 
as de licença para tratamento de saude em prorrogação, confô r 
me pedido feito em requerimento protocolado sob o nC 2200, de 
21 de julho de 1975, que recebeu o seguinte despacho: "Deferi^ 
do", face ã informação do Setor de Pessoal,

Registre-se e cumpra-se.
P.M. de Lorena, 23 de julho de 1975,
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 ̂ CARLOS EUGÊNIO/v,ARC0NDES =
■= rTtsteito Mi/nicipal =

Registrada no Li\jTh próprio do Setor Servi - 
ços Gerais do Departamento de Administração da Pre(reitura Mu
nicipal e publicada no Paço Municipal aos 23 de julho de 1975

= MARIA EU NI CE MACHADO COLEHO = 
«Encarregada do Setor de Serviços Gerais*


